
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITU RA MTlNICIPAL DE RIACHTIELO
T'T]NDO MUNICIP,{L DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREGÃO PRI.,S[,NCIAT, N' OI/2022

Editai de CONCO NCIA LIVRE e pafticipação de Microempresas e Empresâs de Pequeno Porte, em
arr.ndimento ao disposto no artigo 48, incisos Ílt, da [Éi Complementr n" 123 de 14 dê dezembro de 2006 e suas

alterações.

OR(;ÀO : SECRETARIA MUi'iI(IPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAI,

TIPO DE LICITAÇÃO : Mcnor Preço Por ltç[l

MoDo DE FORNECI M ENTO : Empreitada por Preços Unitários.

LEGtSLAÇÃO APLICÁVEL : Lei Federal n" 10.520/02, Lei Federal 8.66ó193, atualizâda. Lei Complementar n"
123'06 e suas alteraçôes e o DecÍetos Municipal n' 27512014.

LOCAL : Sede da Piefeitura Municipal de RIACHI-IELO, Praça Ceúlio Vargas. 72. Centro.
RIACHUELOTSE

TELEF0NE : (7s) 3269-2038

E-MAIL : licitâcaoDmr2l íAgnl8rl-qol!!

O FT]NDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO. ESTADO

DE SERGIPE, pessoas iuridica de direito público, inscrita no CNPJ/IV{F sob o n" 14.682.56910001-99, com sede na

praça Silvio Cesar l.eire. n" s/n - CentÍo - Riachuelo - Sergipe, toma público, pam coúecimento dos int€ressados, que

tará reatizar licitaçào modalidade PR-oGÃo PR-ESENCIAL tipo MENOR PR.EÇO POR ITEM, regida pela Lei

Fcrieral n" 10.520, de l8 dejulho de 2002 e subsidiariamente pela ki Federal n'8.666. de 2l de Junho de 1993

atualizarja. obsen,ada a t-ei Cômplementar n' l?i. de 1.1 de dezembro de 2006, e suas alterações e os Decrelos

Municipai: n' 275'l0l.l. O ENVELOPE CONTENDO AS PROPOSTAS E OS DOCUMENTOS DE

IIABII,ITAÇÀO DEVERÃO SER ENTRECUES ll9:l)0 DOD Í: 2022 na Sede rla

prel'eitura Municipal de RIACHIJELO/SE" SetoÍ de Licitaçào. obedecidas as condições e exigências que se seguem.

A Documentação do presente Edital encontra-se à disposição paÍa consulta dos interessados na Sede da

prefeirura Municipal de RIACHUELO. Setor de Licitação, no horário das 08:00 às 12:00 horas, onde poderá ser

adquirido.
O Edital poderá xr adquirido. tamtrem. aravés de e -maii: licitâcaopmr2l@gmail'com'

r.0 
=_QEJ.EIQ

r .I <oNsrnur o oitJLt'o DA pRESF-rirE Ltcl taÇÀo AQUISIçÃO DE PElxES, ARROZ E BOLSAS PARA

DtSÍRtBUtÇÂO ÀS FAMIL|AS VULNEúVEIS SOCIALMENTE, BEM COMO AS DEMAIS FAÍltlLlAS 0O MUHlclPlo DE

RTACHUELóISE CONFORI\4E ESPECIFICAÇÔES CONSIANfES DO TERMO DE REFERÊNCIA (ANExo l)

DESTE I--DITAL.

2.0 - coN DICOES DE I'AR1'ICI PAÇÃO

2.1. PODERÁ PARTICIPAR desta licitação as Grandes Empresas, Microempresas e Empresas de Pequcno Pone.

regulamlente estabelecida llo Pais. cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja compatível com o

objcto do presente Ccrtame, e que satisfaça todas as exigências. condições e normas contidas neste Editâl e seus

Anexos:

2.2 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão o tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar no

123, de l4 de dezcmbro de 2006 e suas alteraçõe§.
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ESTADO DE StrRGTPE
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE RIACHLÍELO
FTINDO MTINICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.-3 - Dm cumprimento ao inciso III do artigo 38 da Lei Compiemertâr n' 123/2006 e suas âlteraçôes, o t.I U!l 0l
corre§pondente a concorrência livre. O I i!llt 01, (13,0.1 serão destinados EXCLUSMMENTE à participação
de microempresas e empresas de pequero porte.

2.4 - A condição de Microempresa ou Enlpresa de Pequeno Porte será conlprovada mediante apresentação da seguinte
documentaçào:

2.4.1 - A comprovaçáo da condição de Microempresa (ME) oü Empresâ de Pequeno Porte (EPP) pelo licitante,
emprÊ!ário ou sociedade será efetuâdâ exclusivamente rnediànte Certidão expedida pela Junta Comercial de seu
domicílio, emitida no corrente anot nos ter.nos do disposto pelo artigo 3'da Ilstruçâo Normâtiva n'36, de 03 de
março de 2017, do freparlamento de Registro Empresarial e Integraçào - DREI, emitida no cxercicio vigente,
comprovando a atuâl situaçáo da empresa.

2.4.2 - A licitantc que declarar ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e não comprovar tal condiçâo
na fase de credenciâmento em conftrrmidade com subitern 5.5,1 não se beneÍiciará do tratamento diferenciado
previsto ra Lei Complementar n'123/2006 alterâdâ pelâ Lei Complementar ro 147 2014.

2.4.3 - A empresa que declarar fàlsâmente eoquàdrada como úlicroempresa (ME) e Empresa de Pequ€no Porte
(EPP), para beneficiar-se do tratam€trto difercnciado, incorrerá em infração penâl e estârá sujeita às peras
preyistas no srtigo 93 da Lei n" 8.666/93, scm prejuízo das dernais penalidades cíveis, criminais e administrâtitâ
catrír eisl

2.5. NAO SER-A ADMITII)A. úesla licitâção. a paniíripação de Microempresa ou Empresa de Pcqueno PoÍe
cnrl.,raciradas em qualquer di:s hipóteses a seg.riir elelcadas:

I Que. em regimc de consórcio. qualquer que seja sua forutâ de constituição. sejam controladoías, coligadas ou
subsidiárias entre si:

II Encontrefi-sc sob fu.lência- concordata, recuperação judicill ou extrajudicial. concuÍso de credores, dissolução ou
liquidação;

lll - TEnham sido suspensas, teruporêtiam€nte. de paÍicipar de licitações e contratar côm está Prefeitura de Riachuekr
elou declaredas inidôneas para licitar eiou cortratar ccm a Administração Públic4 direta ou indireta, Federal, EstaCual
ou Municipal, salvo as reabilitadas:

IV - Que tenha con]o sócios servidorcs ou dirigentes de óreâo ou cntidade contratanle ou responsável pela licitaçâo;

V - Estejam inadinrpientes com obrigàções assumidas peraüte a Pret'eitura Müf,icipâl de Riachuelo - Sergipe

2.6. A licitante deverá ter ciência de que seu represeniantc legal não poderá, em hipótese alguma, representar mais de

uma empresa, sob pena de verificando-se tal situaçâo. ser, as empresas assim representadas, pÍontamcnte
desclassificadas/inabilitadas, sem que lhes caiba nenhum Íecu.rso ou indenizâção;

2.7. Não será pernlitida s participação. na licitação, de rnais de uma Microempresa ou Empresa Ce Pequeno Poúe sob o
controle Ce um mesmo giupo de pessoas, fisicas oujurídicas;

2.8. A participação neste ceíame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento

conYoÇatório.

3.0 - C R E DE NC íÂNlEl\-.lO
3. I - Antes da abeúura dos envelopes de propostas. oçorrerá a fase de credenciamento, onde serão vistos e identificados
os representantes de cada Iicitante.

3.1.1 - Uma vez dado início ao credenciamento no horário previsto no preâmbulo deste Edital, nâo serão mais aceitos

novos participantgs no certame.

3.2 - Somente poderão participar Ca Íàse de lances verbais desta licitação empresas que atenderdo as condiçÕss

estabelecidas no itent 3.0, no dia, hora c local da realizaçào do Pregâo se fizerem representar por pessoa com poderes

I
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trSTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MT]NICIP.A.L DE RIACHUELO
FUNI)O MUNiCIPAL DE ÀSSISTÉNCh SOCIAL

para fonnular otêrtas c lances verbai-§. negocjar preços. declarar a intenção de interpor recurso. renunciar ao direito de
interposição de recursos, enfim- para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão comprovados
tais poderes da seguinte fonna:

3.2.1 - Se proprietário ou sócio: por meio do contrato social. do cartão do CNPJ e da çarteira de identidade ou outro
documeüto equivalente lcom lbto):

3-2.2 - Se por outra pessoa: rnediante apresentaçâo do instrumento público ou particular de procuração (Art. 653, do
Código Civil). com irirn]a reconhecida em Cartório, conferindo-lhe poderes para formular ofertas e lances de preço e
praticar os dernais atos pertinentes ao certame em nome da repÍesentad4 inclusive renúncia ao direito de interpor e
desisfir de recursos, acompanhada do ato de investidura de quem a firmou, do caÍão do CNPJ e da carteira de

iCentidade ou outro documelrto equivalente (com foto) do responsável legal da empresa conr poderes para tal, e do
procurador.

3.1.3 O Representante poderá credenciar-se também apresentando Carta de Representação com firma reconhecida
em Cartório, conÍêccionada conforme modelo do r\nexo lll deste Edital, acompanhâda do Contrato SociâI, do cartão

do CNPJ e da caúeira de identidade ou outro dffiun1ento equivalente (com foto) do responsável legal da empresa com

poderes para tal, e do procurador.

3.3 - Os documentos referidos nos itens 3.2.1,3.2.2 e 3.2.3 deverão ser apresentados em separado dos envelopes

proposta e habil,taçào, durante o ato específico paxa o credeflciâmenlo e,/ou representaçào, e em forma de cópias

autenricadas ou acompanhadas dos originais, estes para fins de conferênci4 sendo gue as cópias farão, posteriormente.
pafte dos autos.

3..1 - O representallte da licitante que não se credenciar p€rante a Pregoeira ficani impedido de particiPar da fase de

lances verbais. de negociar preços. de Ceclamr a intenção de interpor recurso, de rcnunciar ao direito de inlerposiçâo de

recursos. enfim, paia represefltar a licitante ,Jurante a reuniâo de abertura dos envelopes -Proposta de Preços'' e

" H abi Iitação" relat i! os a e rre Pregão. sendo nlaraido, porém. o seu pÍeço apresentadô na proposta escrita, para efeito de

ordcrrirç.ro cins proJ,oslJ: . lpür3çâ\'d.l melror plac!,

1.5 Nào scrá peflniti.io rtx] Í-,esu1o íeprcsenmnÍe p;ua mais de unla empresa.

4.0 - roRMA E APRESENTACÁO DOS TI§lENTOS

4. i - As propostas dererâo ser conÍ'eccionadas e inrpressas no papel timbrado da licitante. datadas com a dâ.ta pÍevista

para abertura da licitaçãc. carimbadas e assinadas pelo sócio ou propri€tário da empÍesa.

.1.1 .l - Caso a ptoposta seja assinadà por pessoa estranha ao CoÍtrato Social a mesma deverá comprovaf ter poderes

para assinar a proposta. através de pÍocuraçâo pública oir paíicular, com firma reco[hecida em Cartório.

4.2 - Não será aceito prLipostas opcionais ou condicionais, devendo o Iicitante ofÊrlar o preço uÍiíAio e total em

algarismo e poÍ extenso, na rnocria corrente do pais. sendo desconsideradas a§. plo.postrs que contiverem Bsuras,

emendas, tessalvas. borlões ou cntrelinhas, que possam suscitar dúvidas, especialmente em se tratando de valores,

assim como não seÍâo çonsideradas as propostas que desatenderem a qualquer exigência do presÊtrte Edital e seus

Anexos.

4.j - Nos itens em que possan] surgir dúvidas quanto à qualidade do produto a ser entregue, a Administração valer-se-á

do direiro de exigir aprcsentaçào de amostla do meslno

4.4 - Os documentos de habilitação deverâo ser apresentados em uma única via, em original ou por qualquer processo

de cópia autenticada em cartóÍio ou por Servidor da Administração. inclusive no Yerso de parte integrante do

documento apresentado. ou pubiicação na lmpreÍ!sa Olicial.

4.5 - Os documentos para credenciamento do represenBnte, as propostas e os documentos de habilitação deverão ser

acondicionados em três enveiopes separados, lacrados e rubricados em suas extremidades, subscritos da seguinte forma:

Rua Santa Maria srn - Centro Riachuelo Sergipe
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EST.{DO DE SER(;IPE
PREFEITI-IRA }TLiNICIP.{L I)E RIACHLTELO
FUNDO N{t,NICIPAL DE ASSIS'TÊNCIA SOCIAL

5.0 - ENTREGA E RECEBIMENTO DO§ ENYEI,oPES

5.1 Os envelopes deverão ser entregues. lscÍados, na Prefeitura Mslicipat de RIACHUELO, §etor de Licitação. até a

hora fixada no preâmbulo deste Edital para realiz.ação da sessão pública promovida pele Pregoeira.

ó.0 _ PROPOSTÂ

ó.'l - A proposta de preços deverá ser apresentada na forma do item 4.1 subitem 4,1.1 sem rasuras. emendas, ressalvas

n, .nr..iinhat, podendo ser elaborada conlorme modelo do.{nexo IV ou com as segUintes informações:

6.1.1 - fazer menção âo número deste Pregâo, a raáo §ociâl e io número do CNPJ, ao(s) núÉero(s) de

teleÍone(s), fax e e.mail, endereço com CEP. indicação do banco, agência bencária ê númêro de cotrta corrente dâ

licitante.

6.1.2 - qualificação completa do §ócio (nomc. etrdereço. número do RG e do cPF, proíissão e estado civil)' para

fins de confecção do contrato, no caso da licitante sâgrar-se vencedora'

6.1.3 - descrição completa de cada item.

6.1 .4 - oreço unitário e rotal de cada irem. de acordo com o Termo de Referência (Anexo l;, expresso em real, junto ao

qual devem ser inclusas todas e quaisquer despesas incidentes sobre o objeto licitado (tributos' seguros' fietes' encargos

de qualquer natureza).

6.1 .5 - período de vigência a panir da data de assinatura do corrato até o dia 3U05n022'

FTNDO }tT'NtC.IPAI, DE ÂSSIS,IÊr.CIA SOCIAL DO MIi:\TCIPIO Df,
RIAC}IIiELO

PRf,GÃO N" 001/2022
TORNECINIENTO D}: Pf,IXES E ARROZ P.{RA AS FAMILIAS

cARI\TES N t SEM\.1 S^\Tr. \O lut :{lcíPlo DE Rl.t('llt El,o,
!]S]'ADO DE StrRGIPE

EIiVELOPE OI
CREDENCIAT,

T,IIPRTSA:

rt \Do \Í( \r( rPÀl DI ÀssisTÊ\( t.r socl^L Do \Il ltt('iPlo Du
RI.!CHT'ELO

PRr:G.lO \'001/1022
l-oR\t-( I\ll \ i o t)1. Pt.t\tt t. \RRoz í'ÂRl .\s Ft\til.l.\s

c.{RE\ | t:s \.\ sÍ:u \\ 1 s\\TA. r-o lIt \tciPlo D}; RIrl('Ht'ul,o.
}:S'I \DO DE SERGIPE

f'\v].I ()Pli 0:
PROPOSTA

[\tPuu§]\

FI]I\DO 1ítII'I('IPÂI, DT] :ISSISTÊNCL4 SOCTAL DO }IIINICiPIO DE
RITCH('ELO

PR[(;ÀO \'Ú01/2022
FOR\ L( III } \ I() DL P},I\FS f ARRO7, P,\R \ AS }'AltíLI,\S

cARE\ t-fs \.\ sE\1..r\ { sA\I.\. \o }lt \ICiPto Df RIÂ( lr( El,o.
}:ST{DO DÊ SfRCIP[

E\\'EI,OPÉ: OJ

II,{BÍLITAÇÂO

f uPitus,\:

6
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ESTADO T}E §I]F{]} !}íi
PREFF!:: :'r. ilt,ECHgELo
FTINDO NlUNICTPAT, DE ASSISTÊNCIA SOCIAI,

6.1.6 - prazo de validadt Ja plopo5la não int'erior a ó0 (sessentâ) diâs corridos. As propostas que omitirem o prazo de
validade serâo entendidas como válidas pelo periodo de 60 (sessenta) dias corridos. Caso seja indicado prazo de
validade da proposta isferior ao mínimo permitido, a Pregoeira desclassificará a proposta.

6.1.7 Condições de pagâmento- conforme a entrega

ó.1 .tl - I-ocal de entresa

\-/ 6.2.3 - discrepância ertire o ,'r.lur unitário e o lotal: val. o vaior unitário;

6.I.8.I . MERCADO MUNICIPAL, SITUADO NA PRAÇA CORONEL AUGUSTO FRANCO, CENTRO,
RlÂCHUELOiSE, no horário descrito n:r emissão da ordem de fornecimento.

6.2 - Nos valores que firrcln prtrperstos serão consideradas as seguintes regras

6.2.1 - quanto à ftaçâo ielativa aos centavos: duas casas decimais;

6.2.2 - discrepáncia entre os vaiores e{prcssos em numerais c por extenso: valem os esffitos por extenso;

6.3 - O Pregoeiro corrigiÍá ôs crros de quântitativo. soma elou multiplicação, sendo corsiderado para fins de
classificaçâo das propostas o valor proposlo com as corTeções.

7.0 _ ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

7. I Não se considerará qualquel ofeía de vantagem não pÍevista neste Pregáo.

7.1 Nâo scrào açcitas propcstes que aprÊse,1ta;arn preço simbólico. irrisorio ou de yaloÍ zero. incompaiiveis com os
preços cle insumos e salári(,s de rnercadc. acrescidoJ dôs Iespectivos encargos, ainda que este Pregão não tenha
estabelccido lirlia,:s nrinirrr-,s. eructo quiuilo se re1àriren a inatedais e instalações de propriedade do próprio licitante.
para os cluais eie Ierufir!('i r:tic.):3 o,t a toialiilaae rra iclt]uneração.

7.3 O Pregoeiro poderá solicitar pareceres de técnicos peÍelcentes ao quadro de pessoal do Municipio de
RlACIiLlEt,C). ou. ainda. dc prssoas llsicas ou jur'íCicas estranhas a ele para orientar sua decisão com relação a
aceitaçào das prop()stas.

8.0 _ DESCLASSIFICÁÇÃO DÀS PROPOSTAS

8.1 Serão ciesclassificadas

8.1 .l - As propostas que não etenCam as exigências deste Edital e de seus Anexos;

8. I .2 - As propostas cüm preços excessivos ou manilestadamente inexeqltíveis; . . .

8. 1.3 - Serão considerados excessivos os preços muito acima Jos praricados pelo Mercado, apurados mediante pesquisa

de preço t'eita pelo Setor de Compras deste Municipio e inexeqüíyeis aqueles que nâo veúam a teÍ sua viabilidade
demonstrada através de documentação que comproye que os custos dos insumos são coeÍentês {,om os de mercado e que

os coeticientes de produtividade sào compativeis com a €xecução do objeto do contrato.

8.2 No caso de todas as proposras serem desclassificadas a Pregoeira poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para

aprcsentação de novas propostas escoimadas dos defeitos motivadores de sua desclassificação, nos termos do art.48

§3o, da Lei Federal n'8.666193.

9.0 - .tu AMENTo D.AS PR()P()S'f AS

9.1 No local. dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de processamento do Pregào.

iniciando-se com o credenciame,]to dos interessados:

g.2 Após a fase de credenciantento das licitantes, a PÍegoeira procederá a abertura das Propostas de Preços,

Rua Santa Marin s'n - Centro Riachuelo Sergipe
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verificando, preliminarmente. a conÍ'orntidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento
convocatório e seus anexos. com a consequente divulgação dos preços cotâdos pelas licitantes classificadas:

9.:i Para fins de julganrento e classificaçào das propostas será adotado o critério do MENOR PREÇO POR ITEM,
obst'rva<ios os prilzos máximos para o tbmecimento. as cspecificações técnicas e os paÉmetros minimos de
dcscnrpenho e qualidade deÍinidos rrestc úditai c eril \eus anexos, bem como â compatibilidade dos preços propostos
com os praticados no nicrcacio:

9.4 Serão qualilicadas pela pregoeira para ingresso rta lase de lances a Licitante que apresentar a pÍoposta de menor
preço. em conÍbrmidade com o .Anexo l. c as demais l-icitantes que tenham apresentado propostas em ralores
sucessivos e supcriores em ate l0o/o (dcz por cento) à de menor preço. Para julgamento e classificação das pÍopostas
será adotado o critério rle mcnor prcço pur item:

9.5 Não havendo peltl menos 3 (ftês) p[opostas de preços na condição definida no item anterior, serâo selecionadas as

proPostas qul. spresentarem os menores preços. até o ntárimo de 3 (tr€s), independentemente do valor. No caso de
r.'nrpate nos preçLrs. scrão admiüdas todas as propostas empatadas, seja qual for o número de licitantes:

Q.6 Caso duas ou mais propostas escritas apresertcm preços ieuais, sená r€alizâdo sorteio, tambm, para determinação
da ordem de ofena dos lances;

9.7 A Pregoeira convidará, individualmente, as Licitantes qualificadas, na forma dos ilens 9.3 a 9.6, a apresentar os
lances verbais, a conleçaÍ pela aulora da proposta escrita de maior pr€ço, seguido das demais, em ordem decrescente de
valor:

9.8 - A Pregoeira poderá. motivadamente, estabelecer limire de tempo para lanceg bem como o valor ou p€rcentual
mínimo para redução dos l3nces, mediante préviâ col11r.]^.ricaçAo às Licitanleq coücordância destê] e expressa mençâo na
Ata da Sessão;

9.9 Somenlc selilo accit,rs lances cLrjos valores sejam inferiores âo último aprBsentado;

9.10 - r-o tocanle aos preços. às propostas serão vêrificadas quanto à exatidâo das operaçfles aritméticas que

conduziram ao valor total do iÍem orçado. procedendc.se às corÍeções no caso de eventuais erros, tomando-se como
corretos os prcços unitarios e por escrito. As correçõcs efetuadas serão consideradas para apuraçào do valor da

proposta;

9.1 I Seú(âo) vencedora(s) aquela(s) que ot'ertar(em ) o nrenor preço por itemi

9.12 A etapa de lances será consideradâ encerrada quando, indagâdss pela Pregoeira, todas as participantes
qualificadas manit'cstarem desinteresse em aprcsentâr novos lances, ou quando enceÍrado o prazo estipulado na tbrma

do subitem 9.8:

9.13 Caso não se realizem lances verbais. será vcrificada pela Prcgooira a contbrmidade fitre a(s) proposta(s)

escrita(s) de menor(es) preço(s) c o valor estimado para a contratação, 
.ficando 

vedada a aceitação de pÍoposta(s) com

valor(es.1 supcrior(cs) ao(s) estimado(s) no TeÍno de Referência - Anexo I deste Edital, no(s) item(ns)

correspondentc(s):

9.1.1 Declarada encerada a etapa de lances e ordenadas as propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da(s)

primeira(s) classificada(s). quanb ao objeto e valo(es). decidindo, Elotivadamente, a respeito, ficando vedada a

aceitação de proposta(s). com valor(es) unitário(s) superio(es) a(os) estimado(s) no Termo de Referência - Anexo I
deste Edital. no(s) itern(ns) corrcspondente(s):

9. l5 - A Pregoeira poderá negociar cotn a autora da ofeía de lnenor valor, com vistas à redução do pÍeço;

9.16 - A(, empresa(s) vencedora(s) obriga(m)-se a fornecer. no prazo de 0l (un) dio útil após o encenamento da

sessão pública àe realizaçao do pregío. nova planilha de preços. çom os devidos Preços uni!írios e totais Íesultaotes da

redução dos preços.
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e.17.
rrel(lÍ

del erá :,t o rcsentar dos como nh
s) mesnroís). em unr Í) zo de 2í (vinte r oualro) horas. contados da data de dirulsacão do resultado da

prcsenle licitâcão.

9.19. A análise das amoslras será realizrada utilizando-se dos seguintes critérios dejulgamento:

a) Contbrmidade conl a dcscriçã(, dos produtos licitados e descritos no Termo de refeÍência deste Edital:

b) Peso:

q.f0. A aüsência de aürosí,'âs- ioli.itedâs Íreste EJitrtl, seÍá tràtada como Írlta gÍâv€, e o licilante que a câusar
srrá rejeitado nos iteus a sercr;r àdjudicados xili s!-r"i llnnre.

9.21 . Serão desclâssificadàs âs propostas que não Btenderem às exigências do presente Edital e seus Ànexos,
câso sejam omissâs ou apresentcm irrcgularidades ou defeiros câpazes de dificültsr o julgam€nto.

11.0_].1ÁBrulÂçê()

I [. ] - Para habilitação na presente licitação, as licitantrs apresentarão docüÍnentação relativa a Habilitação Jurídica"
Regularidade Fiscal. Qualillcação Técnica e Qualificação Econômico-Financeir4 conforme abaixo:

I 1.2 - llabilitação .IrrÍdica:

I I .l.l RC ou documenro sirnilar com foto dols) responsavel(is) Legal(is) da Empresa:

I 1.2.2 . Registro comercial no caso de empresa individualt

I l.l.i - Ato constitutivo, cstatuto ou contBto social conr todâs as suas alterações, ou última alteração consolidada. em
vigor. devidanrente registrado, em se ti?ta[do de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações.

acompanhados de docirmentos de eieiçâo de seus adm in istradores:

I L2.J .- lnscriçào do ato corisl ilutivo, no caso de soci.,dades cilis. acompanhada de prova de direloria em €xercicio;

I l.l.-§ Decreto de autorização. ,:rrr se üatando de ..'nrpicsa ou sociedade estrangeira em foncionamento no País. e ato
de registro ou autorizaçào para funcionanrento expedido pelo ó€ilo competente. quando a atividade assin o exigir.

I1.3 - Regulâridade Fiscal e Trabalhists:

I l.i.I - Prova de inscriçào no Cadastro Nacional Ce Pessoa JürÍdica (CNPO;

ll.3-2 - Prova de Inscriçáo no Cadastro de Contribuintes Estaduâl ou Monicipal. se houver. relativo ao domicilio
ou sede da Licitante. pertinentc ao s!'u rumo de atividade e conrpativel com o objeto contÍatuall

| 1.3.i - Prova de regularidade Íiscal pe,"ante a Fazenda Nâcional mediante apresentação de certidâo unificada expedida
pela Secrrtaria da Reçeita Federal do Brasil (RFB) r pcla PÍ>curadoria-Ceral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a

rodos os creditos Triburários Fedcrais e à Di\ida Ativx da Uniâo (DAU) por elas administrados, inclusive os

previdenciârios quanto a Seguridade Soçial - INSS (PoRIARIA PGFN/RFB N" l.?51. DE 02 DE OUTUBRO DE

20 l5):

I 1.i..1 - Plova de regularidadc l)ilÍa com as l'azcrrtlas Estadual e Municipal. do domicílio ou sede do licitante

I 1.i.5 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia Por Tempo de Serviços (CRF)I

Rua Sanla \'Íaria s;n - Centro - Riachuelo - Sergipe
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9.18. A adjudicaçâo do ob-ieto Iicitado estará sujeito à análiss das amostras de que rata o item -9.17.", a ser realizada
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Il.,i.6-CNDT-CertidáoNegâlivàdeDébitosTrabalhistâsdeacordocomaLei12.440/2011:,

I 1.4 - Para àquelas cenidões que não contiverem prazo de validade em seu corpo a Pregoeira considerará o prazo de
validade de 30 (trinta) dias contando-se da dara de sua emissão.

i 1.5 As microempresas e empresas de pequcno porte panicipantes desta licitação deverâo apresentar no dia e hora
indicados no preânrbulo, toda documentaçà<r exigida para eÍ-eito de comprovaçào de regularidade fiscal. mesmo que
esta apresente algu ma restriçâo.

!1.6 llavendo algunra restriçâo na cornprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, "pero.ts empresus que

comptt)tLtren que siio LIE's ou L['P s" serào asseguÍado. o prazo de 05 (cinco) dias úteis. cujo termo inicial
corresponderá ao nlomento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáyeis por igual periodo. a

critério da Administrâção Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou paÍcelamento do débito. e
emissào de eventuais ceÍidões negativas ou positivas com efeito de negativa, confoÍme disPosto no An. 43, § I ", da Lei
Complementar n' I3i. de t4 de dezembro de 2006 e suas alterações.

V ll.6.l A nào regularização da documentação. dentro do prazo preyisto, implicará na decadencia do direito à

çoltratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 8i. da Lei Federal n'8.666/93 e altenrções posteriores, sendo

Íacultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, parâ a sssinatura da Ata de

Registro de Preços, ou revogar a licitaçâo.

I 1.7 - Qualificaçào Técnica:

I 1.7. I - Comproyação de aptiCão para desempenho do fomecimento, compatível em características, quantidades e
prazos com o objeto deste iertamá, através aó t iuml ou mais ATESTÀDO(§) DE CAPACIDADE TÉCNICA.
fomecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, deyidâmenle assinâdo, carimbado. em papel timbrado da

empresa ou órgâo tomador.

1 1.7.2 - Certilicâdo ou Atvará de Fuacionamento expsdido pelâ Vigilâtrcie Sanitária, dentro do prazo de validade:

11.7.2-l - Caso a licitante esteja sediada fora do Estado de Sergipe, deveú apresentar Ceniticado ou Alvara de

Funcionamento da Vigilância Sanirl,ria da sede ou domicilio da sua looalidade.

I l.li - QualiÍicação Econômico-Financeira:

ll.8.l 8.4.1. Certidão Negstirs de Falência. Concordata, Recuperaçio Judicial ou Extra-Judicial expedida

pelo distribuidol dr scdc da pessoa .juridica.

I t.9 - Outros Elenrcntosi

I 1.9.1 - Declaraçâo de Comprometimento nos moldes do An!'\ü Ii.

i L9.2 Declaração de Ínexistência de EÍnpregados Menores nos moldes do Anexo VI.

I I. l0 - A falta de qualquer dos documentos exigidos De$e edital implicará na inabilitação da licitante. sendo vedada a

concessão de prazo para a complementação da documentaçâo exigida, exceto nos casos estabelecidos no item I I .6 deste

ed ital.

I Ll I - No caso de todas as licitantes serem inabilitadas a Pregoeira poderá conceder o prazo de 08 (oito) dias úteis

para apresentação de nova documentação escoimada dos defeitos motivadores de sua inabilitação. com base legal no

art.48 §3', da Lei Federal n'8.6óóls3.
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ll.l - Dccairá do direito de inrpugnar os termos deste Edital aquele que nâo o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data

designada para a realização do Pregào. aponando de forma clara e objetiva as falhas e/ou inegularidades que entende

viciarem o mesmo.

l2.l.l - Caberá a Pregoeira decidir. no prazo de 24h (vinte e quatro horas), sobre a impugnação interposta. Se

procedents e acolhida a impugnação do edital, seus vícios serão sanados e nova data seú designada para a realização do

certame.

17.2 As impugnações ao edital devem ser formuladas por escrito. impressas no papel timbrado da licitante.

carimbadas e assinadas pelo Repíesentante t.egal da Empresa e protocoladas no Setor de Licitação impressas e em meio

magnético para fins de alimentação do SACRES. Deve, ainda, ser anexado à impugnação cópia do contrato social da

ernpresa. RG e CPF do sócio se interposta pelo sócio e se interposta pelo Procurador, procuração com Íirma

reconhecida em Canório. contrato social, RG e CPI do Procurador da Licita e.

12.-l Os pedidos de esciarecimentos devem ser tormulados por oscrito" impressos no papel timbrado da licitante.

carimbados e assinados pelo Represcntante Legal da ErnpÍesa e encamiúados a Pregoeira- alé 02(dois) diàs úteis da

dala designada farr rerlizaçâo tlo Prcgào.

I3.O - RECUR§OS

li. I - A maniÍ'estaçâo da inrençáo de interpor recurso. pleiteada pela licitante, deYerá ser feita ao final dâ sessào- com

registro enr ata da iíntcsc das suas razões Je re"o,rer. momento a partir do qual s€rá concedido ao interessado o prazo

Jc-O-t tn.ê;r dias para a iipresentação das raziies do recurso. ficando as demais licitantes. desde logo, intimadas para

apresentar as conàrrazôei. em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista inlediata dos autos.

l.l.l.t - A falta de matlifestação imediata e motivada da bt€nção de interpoÍ recuno' no momento_ dA sessão de§te

pr.egâo. irnplicará decarlÉncia áesse direito da licitante. devendo a Pregoeira adjudicar o objeto à vencedora.

il.l.2 - Na hipotese da inieçosiçào de recurso. os autos do pÍocesso perTnanecerlo com vista franqtreada aos

intercssa(l()s. no5 ternros dr An. 109. §5'. L.ci Fedcral n'8 666/9i.

ll r.i { ) recur)(' r)à(, Ierd efcil,r suspensiro.

i3. L.l - Os recursos dcverão ser protocolados no Setor de LiciÍiçãô, dirigidos ao Prefeito Municipal, por intermédio cio

Prcgoeiro e observarào:

I 3. 1 .4. I - quanto a sud interposiçào. o prazo de 03 (lrês ) d ias consec utivos' a contaÍ da man ifestação de Sua intenção de

recorrer. Íegistrada em ata:

l.l .4.2 - a forma escrila. cottl a assitlatul'a do reprcscntanlc legnl Ja Iicitante:

1i..t.1.-i o ar.qtrivo coniend() (] te\l(r L,m rncic nragnélico para tius dc alimentaçâo do SAGRES/I'CE:

I l.l .-l.J - .r legitilnidadr c o inttres.c recttrsai;:

l-i.i...1.5 - a fundatncntaçào.

lS.l.5osrecursosserãodecidiLiospe]a^utoridadeC()tnpetentenoprazode05(cinco)diasúteiSeseuresultado
conlunicrdo as licitantcs

t{.0 - H()MOLOC .{c.Ão

l4.l - o Pregoeiro após proceder ao julgamento e adjudicação da presente licitação, submeteú o seu resultado à

aeiiuer.açao aà'senlora Seáretária Muni;ipàl de Assistência Social com vistas à homologação.

14.2 - A decisào do Prcgoeiro solncntc será considerada deÍinitiva, após homologação realizada peta Gestora do FMAS'

Rua Sarrta Maria s1n - Centro - Riachuelo Sergipe
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l6.l - A Adminisnação convocaú a(s) Licitante(s) Vencedora (as) para assinatura do contato, devendo a(s) mesma(s)

conrpare'cer(em) a Pretêitura Municipal no praz-o máximo de 05(cinco) dias úteis do recebimento da convocação' sob

pená de decair à contratação, sem prejuizo das sançôcs previslas no artigp 8l da Lei Federâl n" E.666/93 e posteriores

alterações.

\'/ i6.l.l Caso a adjudicatária se recuse a assinar o contrato. a Adminísraçâo convocará as licitânt€s remanescentes, na

ordetn de classificação. para fomecercnr o objeto contratado. lacultado ao Pregoeiro negociar diretamente com as

Iicitanres a tim de obter uma ;nelhor ofêfta.

16.1.3 Caso a Acljudicatária seja microempresa ou ernpresa de pequeno poíe, cuja proposta terúa sido classificada

por força dos Anigos,M e 45 da Lei Complementar n" 123. de 14 de dezembro de 2006. e suas allerâções, serão

"onuo.ada, 
as microempresas I empÍesas de pequeno porte remanescêntes, que tmhâm ofertado preço igual ou até

5%(cinco por cenÍo) superior àqueli classiÍicada em primeko lugar, na ordem de, classificação, para fomecerem o

objeto coniatado. nur1nêr.u. 
"ondições 

contÍatuais, inclusivç quanto ao preço, conforme disposto no 45' l[ do mesmo

Diploma Legâl.

16.2 - O prazo para assinatura poderá ser prorrogatio uma vez por igUal perlodo, qu8trdo solicitado pela licitante duÍante

o seu trariscursô e tlesde que seja apresentado motivo queju$ifique a prorÍogação, aceito pela Administração.

l6.j - 
^ 

recusa injustificada do adjudicaUlLrio em assinar o Termo de Cootrafo, dento do prazo acima mencionado

caÍacteriza o descumprimento total da obrigaçâo assumida. sujeitandc'se às perulidades estabelecidas na Minuta de

Contrato- Âne\o V Il deste Edital.

16.4 '- Decorridos 6o(sessenta) dias da datâ de abenura das prQpost8s, sem convocação parô a sontratação, ficam as

a judicatiíLrias liheradas dos compromissos assumidos.

16.5 - Considera.se como parte inte$ânte do Contrato. a Ploposla Vencedora e seus Anexos, bem como os demais

elementos concementes à licitação que servirem de base ao processo licitatorio'

ESTADO DE SERGIPE
PREFIiITURA MI.INICIPAL I}E RIACHUELO
FI-.\I)O ]\ITINICIPAL DIi ASSISTÊNCTÀ SOCIAL

I5.O - ANULACA I RIiVO(;ACA()

l-i.l - l,ol razões de intelesse público. (lecorente dc fato superveniente, devidamente comprovado. peninente e

soticicntc para justificar ral condura, a Admiristraçie poderá rcvogar a presente licitação, devendo anulá-la por
ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros- mediante parecer escrito e devidamenle fundamentado:

15.2 - A nulidade do procedimenro licitatório induz à do conurdto e nào gera obrigação de indenizar, ressalvado o

dispnsto no parágrafo único do anigo 59 da Lei Federal n'8.666/93:

15.i - No caso cle dcstàzimento do processo licitatório. e assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.

I6.0 - CoNTRA TO

t 7.0 - sANÇÓEs A iTíINISTRÂTIV,{S

17.1 - As sançôes adminisffativas são:

17.l.l - arlvenência:

l7.l .2 - multal

l7.l .3 - suspensâo temporiária para paÍticipação em licitação e imPedimento de conratar com a Àdministraçãol

l?. I .4 declaração de inidoneidade.

17.2-,Assançõesadministrativasserâoaplicadasconformee*abelecidonaMinutadeConÚato(AneÍoVll)'

l7.3.DaaplicaçàodaspenalidadescaberárecursooupedirlodereconsideÍaçâo'noprazodeo5(cinco)diâsútei§a
contar da intimação do ato
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IÍi.O _ PRAZO. CONDICÔES E LOCAL DE ENTRgCA

18. I A entrcga será lêita da seguinte lbrma

I8.l.l L)s Produtos serão entrcgues no MIIRCADO MUNTCIPAL, SITUADO NA PRAçA CORONEL
AIIGUSTO FRANCO, CENTRO. RIACHUELO/SE. de acordo com o horário exigido na ordem de fomecimento.

l8.l - A Autoridade Cornpetente erpedirá Ordern de Fornecimento e encaminhará a Contratada

i8.j Recebida a í)Ídqm. a Contralada deverá entregtu' os produtos no dia estabelecido no local e data estabelecidos
nos itens I 8. | . I e 18.2. acornpaúados da respectiva Nota Fiscal.

18..1 A nrercadoÍia devc atendeÍ as especificações e estar em condições próprias para o coosumo lrumano.

18.7 - O transporte do Peixe deverá ser feito em veículo reftigerado com temp€ratura enlre -l8oc e -12"c, até o

momento da enkega.

\-' 
I8.9 - Os alimentos serão recehidos e contêridos por Servidores designados peta Autoridade CoÍnpeteot€ que alestaÉo

o recebimento através de aposição de carimbo na Notâ Fiscal.

I 8.10 - Depois de atesradas. as Notas serão encaminhâdas à Tesouraria li{unicipal para liquidaçào e pagamento.

18. I I - O descumprimenro de qualquer das regras aqui estabelecidas seú motivo para reprovaçâo e devoluçâo do(s)
produto(s) no momento do recebimento. Nesle caso, a Contratada fica obrigada a substituí-los no máximo âté 0l (um)

dia corrido contado do reccbimento da notificação da Autoridade Competenle, sob peDa de aplicação das penalidades

estabelecidas na Minuta do Contrato.

I 8.1 I Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestani as Notas Fiscais atraves de aposiçâo de carimbo

conl assinaturl e as encaminhaú a SECRETARIA DE FINANÇAS para pagarnento.

19.0 . DO PÂGAMENTO

19. I - Os pagamentos só sçrão eferuados. mediante aprescntaçâo dos documentos:

I 9. i . I Nota(s ) I:iscal(is ) atcstada(s) e liquidada(s);

I 9. I .: - PÍova dc regularidade iunto as Fazendas l-qdcral. Estadual e Municipal' ao ÍNSS e aü FG fS.

19.2 tlavenrjo disponibilidade Ínancc.ira c cLrnrprida; as lormalidades. o Municipio de RIACHUEL0 efetuará rr

paganrento das tàturas ate o tÍigé§it o dia da àpre§entaçã(, dâs mesmas na Tesouraris Municipâ1.

NTE DE REC

20.1 Os pag3tnentos selão efetuados com os seguintr,'s recursos ftnanceiros:

4OOl.Fundo Municipâl dê Assistência Social-FMAS
2056-Manutênçáo da SecÍêtaria Municipal de Assistência Soctel e do Írabalho
Êconômica:3390.32.00 Material,bem ou serviço para distribuição gratuita

FR-15000000

2I.O, REAJT]STE DE PRECO

2 I . I - Nâo havcrá reajuste de Preço

22.0 _ ACRÉS(:I MO E sttPRESSÃO

Rua Santa Maria s/n - Centro - Riachuelo - Sergipe
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22.1 No interesse da Adnrinistração. o valor inicial atualizado do contrato podeú ser aumentado ou suprimido até o
limite de 2sg/o(vinte e cinco pL'r cento)- nos t3nlos do Art. 65. §§l' e 2", da Lei Federal n" 8.666/93 e posteriores
alterações.

22.2 - A Contratada fica obrigada a aceitar nas rnesrnas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se

fizerem nccessários. até o limite estâbelecido.

22.-1 - As supressôes acima do limire cstabclecido. só poderâo ser efetuadas mediante acordo celebrado entre as panes,

contbrme preceiiua o 
^11 

',:. r, 
-;rrlrr1..-i iredettl n [.ó66]9i e po$eriores alterações.

4.0:-D§-EASfÇE!§i.!.xÁ§

Riachu€lo,§E, l5 de março de 2022

lzâura NIâ ria ra Fcrreira Almeidâ
ira

23.1 - Consoante disposição da Lei Federal o' 8.666/93, a Administração, caso tenha coúecimento posterior ao

julgarnento da licitâção sobte atos ou fatos que desabonem a idoneidade fitranceira, técnica ou administrativa da

adjudicatária. mediantc despacho fundamentado. poderá desclassificar a licitante vencedom da presente licitação,

nresmo já tendo ocorrido a assinatura do Termo dc Cont.ato e retirada da Nota de Empeúo, sem que caiba à mesma o

dirr'ito à indenizaçào ou ressarcirnenro. e senr pre.iuíz-o de aplicação das saoções cabíveis, assegurado o côtrtraditório e a

ampla defesa.

13.2 - A participação ncstê licitacão implicü na acsrtaÇâo integrai e irretratiivel das nortnas deste Pregão, inclusive dos

scus anexos. sujeiAndo-se a licitante as sançôes Previslas oos âÍtigos 87 e tE da lri P€deÍal n' 8.666i93.

l3.j - Seú facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitsção, a promoçâo de diligência

destinada a esclarecer ou complementar â instrução do procasso licitatório, vedada a inchsão postÊrlor de documentos

ou informaçÕes que deverianr con-star originalmente na proposta.

23.4 - O pregoeiro prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos intercssados n€sta licitação, sobre o Edital € seus

Anexos, estairdo disponiv.-l para atendimento de seguntla a sexta-feit4 das 08bs00oir às l2hsO0min. nâ Prefeitura

Municipal de Riachuelo,/Se. ou pelo telcfone indicado no preâmbulo dcste Edital'

2j.5 - NâLr havendo expedicnre no dia marcado parê â aberafa dos envelopes, ficará a reunião adiada para o primeiro

dia útil subseqüenie, à rnesma hora e loçal.

23.6 - Os casos omissos seráo Íêsolvidos pelo Pregoeiro com base na legislação peÍthente'

2-1.7 - Constitui anexos deste edital: I Tormo de Ret'erência; ll - DeclsraÉo de Comprometimento; III - Modelo de

êarra de Representação: lV - Modelo de Proposta: V Declaração de cumprimento &)s requisitos de habiliteção; VI -
Declaraçâo de Inexistência de Empregados Menores e VII - Minuta do CÔntÍâto'

2j.g - O aviso da presente licitaçào encontra-se publicado nos seguinte meios: Quâdro de Avisos da Prefeitura

Municipal de Riachu;lo1sE. Diário Otlcial do Município dc Riachuelo/SE, Jornal de Gralde Circulação..

P
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AN EXO Í

TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO PRESENCIAL

I - OBJETO

t.l - Constitui objero ,1esta liciraçio ri sr:leçào r.'a quaiiticação da proposta mais vantajosa para a Administração
Municipal, objetivando n contrataçào de empresa do rarno pertinente para aquisição de PEIXES' ARROZ e BOLSAS
para distribuiçâo às famílias vulneráveis socialmente, bem como as demais Íamílias do Município d€

RIACHUtrLO/SE, en decorrência da Semana Santâ. Obsenadas as especificaçôes e condições contidas neste

Termo de Referência.

1.1.1. Este Pregão ó destinado EXCLUSIVTIMEI'{TE para as Micro€mpresas e Empresas de

Pequeno Porte, com exccção tlo "ITEllI 01", o qual é de ampla concorrêncir' respaldido nos

v termos no art. 48, inciso I da Lei Fedcral n" 123/2006 e suâs alterações e Decreto Federal

8.538/2015.

1.1.2. O item 0l scrá paÍa ampla concorrência. teodo em vista o complexo do fomecimento do

ohjero. não será observado o que prevê os artigos 47 e 48 da I*i 12312006;, decisão essa respaldada

no aí. 49, III do mesmo diploma legal.

1.2. A licitação será MENOR PREÇO POR ITEM.

2. J(.,'STIFI(Á7'IY'Á E OB,IETI''O DA CONTR4TAÇÃO

l.l - 6r obieto desre ieirirr..r r.isa atender à população carent€ do Municipio de Riachuelo/SE

cadastrada cm progf,amas sociais do Municipio ou da União, atrâvés dâ distribüção gratuira de uma

cesta básica para o jejum da semaaa santa: bem como, dâr continúdade a cultura referente ao

programa <ie àistribuiçao gÍatuita de alimentos. para famílias em situação de vulnerúilidade social'

t.À .o*o as demais famílias deste município. na seÍnana em que se convencionou chamar de

"senrana Santa". com respaldo no aÍ. 8' da Lci Municipaldeno512deI1demarçode2011.

3. (I,ASSIFI(:Á("iO DO OB.IETO E Do PREGÃO PRESENCIAL

3-1. 0 objeto a ser «tntrattttlo enqurrtlru-se :ta t'lassificação de bens comuns, nos lerrnos da Lei n"

1().520, de 2002.
3.2. A modalidade de Licitação denominada prcgão é a modalidade licitatória mais utilizada para aquisições públicas,

isso porque proporciona. através de suas inovações, urn processo que permite uma economia de tempo e de dinheiro

públko.'Reisalia-se abaixo as vantagens virculadas as inovações, carâcterísticas d9 PreC,ão-' _.T.m1 
uma maior

transparência na Inversão das fases: claisificaçâo c habilitação, Celeridade (inversão das fases; publicidade: uma única

fase recursal: uma úrrica pessoa. pregoeira. responsável resultando em decisões rápidas): Beneficio para Micro empresas

e empresas de pequeno poAc: tjiiliz;ção do si.stema dc regisno de pre+os juntamente com o pregão - simplificação de

pro.adir,"nror. ua.ssibiiidacje lllaior. aumento de coircorrentes [:ase de lances por mais concorrentes e negociação diÍeta

com o primeiro classiticado. mais economia para Administração Pública na escolha da proposta com melhor preço.

Sem dcixar de rncncionar que o objeto ora solicitado sr'cnquadra perfeitamente nos termos do art. l', Parágrafo írnico

da Lei 10.51012002- Ito local)tç a irens de natur§-:'a colrum. /r 1'erár§'

'An. l'. Para aquisição de bens e serviços comuns. poderá ser adotada a licitação na

modalidadc de pregão' que sená regida por esta Lei'

Rua Santa i\laria s,'n - Centro - Riachuelo Sergipe
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Parágralo Írnico. Corrsideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste

aÍigo. aqueles cu-ios padrôes de desempeúo e qualidade possam ser objetivamente
deÍinidos peio edital, por meio de especificações usuais no mercado."

J - !TÍ.]NS E Qtr^NTll'À rMS E L.\\( E lli\lilo ENTRE ITENS

-1. l. O l$nfe tniDinrc esire iirrces rera de p-S ít.úl r.un! reoBvo)

L,N!) QTD I}IARC'A v. llNIT.
TOTAL

KC 8.000

5.000

01
Secola Plásticâ resistentc - cor verde oir
brânca com alçâ tipo câmisets,
ca idadc.7,5

UNI) 6.000

6.000

tl EIl
DESCRTÇÃO DCr OB'ETO

OI

Pcirc In Nrtürâi Tipo Conc: Inteiro.
variedade: Corvlnai Estado Dc
Conscrvação: Frescoi Apresentaçáo:
Com Pele Peso mínirno t' i\e: I
Arroz parbolizado, tipo I,
acondicionado cm pacotes

transpareltes com idÊntificaçAo e p
liquido dc Ikg, com dados tlt
idenliÍicâsão do produto, com dâtâ de
fâbricação d€ prazo de vâlidsde d€ no
mínimo 06 meses, a pâÉir d8 dâtâ d€

recebimento.

Sâcola Plástica resislente - cor verde ou
brânca corn alça tipo camisetâ'

0l K(;

04
2 kg'

5. DÁ H.tItll.t t.-tç'Ão

5 1 D\,CLÁR.|ç'ÕES:

5.1. Declaração cle r\tenrlinrento a<.rs Requisitos deste t dital, conforme dispôío no Ínciso VII' art. 4.' da Lei n.'

10.520'2002.

5.1. Declarrção dc nào utilizrçío rie mão dc obÍa inÍànril em cunrprimento ao Decr§to n.'4.358/02 e ao Inciso

XXXII!. do An. 7" da CI .

5.i. DeclaÍaçào. sob as pcnas da tci. dr: quc currprc ()5 riquisitos legais para a qualificação como microempresa

6u emp1esa de pr'quen6 pone. nricroenrprcen,ie,jor indi',iduat. estando apto a usufruir do tratamento favorecido

estailelecido nos an. 42 ao an.'lq da Lei Complelncirtar n' l:i, de 2006, de acordo com o § lo do an' I3 do Decreto

Federal n.8.538/2015. csta declaração é dispensável caso a empresa apresente a Certidão Simplificada expedida pela

Junta Come.cial.

6 ÍtÁBILtT ÁÇ.ÃO .tItRÍDt(',1

i]ND

(r. I . No caso de empresário indir idual: inscriçào no Registro Púbtico de Empresas Mercantis, a cargo da Junla

Comercial da respectiva sede:

6.2. Ern se tratando de nricroenrpreendedor individual - IvlEl: Certificado da Condiçâo de Microempreendedor

tndividual - CCMEI. cuja aceitaçào ficará condicionada à YeÍificação da autenticidade no sitio

docnrpreended

ó.3. No caso dr: sociedade emPre sária ou ertrpresa inrlividuat de responsabilidade limitada -

estatuto ou contrato social em vigor. devidamenre regisnado na Junta Comercial da re
EIRELI: ato coÍtstitutivo.

iva sede, acompanhado de

Rua Santa Níaria srn - Centto RiachLrelo - Sergipe
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documento comprobatório de seus adm;nistradores:

6.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera. com averbaçâo no Registro onde tem sede a

matriz, no caso de ser o participaote sucursal, Íilial ou agência;

6.5. N o caso de :oc iedade s ifip les. inscriçào do ato const ituiiYo no RegistÍo Civil das Pessoas Jurídicas do local desua
s!'dc. aconrpanhada de prova da indicaç5o ti'.rs setrs administrdCorcii

6.6. No caso Cr- ccoperati!a: arr dc fulClçáo c esQtuÍo social em vigor. com a ata da assembleia que o aprovotl.

tler idarnente arquirailo rra .lr:nta Conrcrçral ou inscrir.r no RÊgistro Civildas Pessoas Jurídicas da respectiva sede. bem

como o registro de que tuala o art. i07 dt Lei n" 5.764. dc l97l:

6.?. No caso de ernpresa ou sociedade cstrang!';ra em funcionamcnto no Pais: decreto de autorizção.

6.8. Os documentos acima deverão csrar aconrpaúados de todas as alterações ou da consolidaçito respectiva.

- 6.9. RG c CPF do reptesJnr.anic legal da tirnpresa e PÍocurador, se for o caso' (Copia)'

\'/ -. D.,r REGL-|-.1RID.1DE FISL-'tt, E IRIBÁLHISTA

- prova de inscrição no Cad;urrc, Nacioual de Pessoas JurÍdicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme

licitarre. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contÍatual;

7.3 Prora rle regularidade corn o Fundo dc Gerantia do Tempo de Serviço (FGTS);

t..-t prova cle regulririda<ç fiscal peranie a Fazenda Nacional, mediaEte apresentação de certidào expedida

c.rjunÍirnrcnre pela S..cÀr.rlia ,la Rrceiui l'e..leral ,io l',rasil (RFB) e pela Procuradoria- Gtral da Fazenda Nacional

tlr(]FN). rctereite u irijos os crÉüitos triblitúiios i'edcmis c à Divida Ativa da União (DA(J) por elas administrados'

ir.:iurir:. uqr"t", rclatiros I Seguridade Sociâ|. nos tennos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02/l0i 20t4. do Secretário

rla Receita Federal do Brasil e da PÍocuradora- Ceral da Fazenda Nacional

7.5 prc,r ir de regularidade conr a fiazen.la Esta.lurt ,Jo dornicilio ou scds do licitante, relativa à ativ idade em cujo

e\ercicio contrata ou concorÍe:

T 6 Caso o liciranre scia corsidcrado isd)t(' di)5 rributo! estaduais relacionados ao objeto licitatório' deverá

an,rprouo, tal coniliçào meiiante rl",claraçào d.i F3:.c!tda Êstadual clo scu domicllio ou sede. ou outra equivalente' na

Itrrrna da lei.

-7.1 ltQva ric regulaiidadc corn a i-irzcndtl ),;ulicipai do tiomicílio ou sede do licitante, Ielatila à atividade enl

cujo crctcicio cr-rntthtt. Lltl c.rllcon(:

7.g pro\a dc inexisrência ,lc dehitos irraciimp lir.los perante a justiça do trabalho. mediante a- aprcsentação de

cerridio negativa ou positiva cont el-ciÍo de ncg3t:!a. nos tr-'rmos dtr Títttlo Vtl-A da consolidaÇâo das Leis do'Irabalho'

aprovada pélo Dccrelo-Lci n. 5.'152. de 1'de maio de 1913:

1.r. Caso o lic itante detcntor dQ rncnor. preç() scja qrraiitlcado conro microempresa ou empresa de-pequeno pone deverá

"p,."."nt", 
io,to o ,t,)cumentitçào e\igida óa,.,r cteito de .,onrprovaçâo de regularidade tiscal e tlabalhista' mesmo que esta

apiesente alguma restriçào. sob p§na dc inahiiitaçào'

- Prova de inscriçã<, no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domic[lio ou sede do

çào na cornprovaçáo da regularidadc fiscal c nabalhista, será assegurado o prazo de 05
7.10. Havendo algunla rÊstri
(cinco) dias úteis. cujc tern

certame. prorrogáYeis Por ig
pagamento ou Parcelamento
negativa. conforme dispõc

ComplementaÍ n.o t 47/30 1'1:

o aÍt. 43. § 1'

ro inicial corrcsPonderá ao rncnrento em que o proponente for declarado vencedor do

ual periodo. a critcrio da Administração Pública. para a regularização da documentação.

do déb ito. e emissão dc eventuais cenidÓes negativas ou positivas con1 efeito de ceíidão

da Lci Complementar n' 123/2005, com a redação dada Pela Lei

Ruâ Santa M.1ria s/n - Centro - Riachuelo - Sergipe
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10.i. A entrega dos PIil
el DI] AIi L dc 202

7. 1 I . - A não regulorização da documentação no prda) acima previsto, implicard decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previslas no art. 81 da Lei n" 8.666, de 2l deiunho
de 1993, sendo Íacultado à Admfuístroção convocoÍ os licitanles remonescentes, na ordem de

classiJicaçtio, paro a assinatura do corrÜolo, ou revogsr a licitação.

rí. QU^LlFr( À\ ÀO i((]\ÔIrl( ,\ E l'l\{tctlRA
8.i Cenidão negativa de tàlência ou concoriat;r. expedida pelo Canório de Distribuição da sede da licitante.

expedida nos últimos l0 (lÍinta) diâs que anteceder a abertura da licitação, salvo se consignar no próprio texto data de

valiCadc difercnter

9. QUÁLIFICÁÇÃO TE(:NICÁ

9.1 Comprovação de aptidão paÍa o fomecimento em características, quantidades e prazos

compativeis com o o'bjeto desta liciração. ou com o item pertinente, mediante a apresentação de

atestado (s) Í-omecidc(s) por pessoas i ui ídica: de direito público ou privado'

9.2. ('ertificado da Vigilância Sanitária Estadual., ou Mutrtcipú que comprove junlo à mesma de

instalações compatíveis com o produto que o licitaJlte §e propõe a fomecer' Para os itens 0l eO2.

9.3. Alvará de Funcionamento em nome da licitante, fomecido pela Prefeitura do domicíiio da

licitante e compativel com o objeto desta licitação.

q.4. Será inabilirado o licitanle que não comDrovar suâ hsbilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos. otr apresentáJos em desacoÍdo c§m o estabelecido neste Edital'

9.5. o licitante pror isoriamente vencedor em unt item, que estiver concorrendo em ouro item' Íicâró obrigado a

"orpro"r, 
o, requisitos de hbilitâçáo comulâtivsmente (Declarações e Habilitaçâo Juridica - Regularidade Fiscal e

i."ü'rinirà, eualiircação Eco,ômica i Fhranceira), isto. somando as exigências do item cm.que venceü (Habilitação

Técnica). e assim sucessivamente, sob pena ile inabilitaçào. alem da aplicação das sançôes cabÍveis.

9.6.
vencedor

Constatado o atcnilimento irs exigências de habilitaÇão fixadas no Edital, o licitantc será declarado

9..7 . As Certidõcs que não possufrem prazo de validade- somente serâo aceitas com data de €missão não superior

a90(noventa)diasconsecutivosdeantecedênciadadaradeabcrtltradasessãodestePregâo.

I O. ENT'REGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇ,JO DO OB]ETO.

10.1. O objeto deve estar em perfeitas condições de consumo huinano e não possuir qualqu€r tipo de violaçâo' ou seja'

não devem estar danificados.

10.2. Os itens arroz e bolsas deverâo ser enregues no dia l2ll04/!022 no Mercado Municipal localizado na Trav€ssa

Mun icipal. S,N, RiachueloiSE.

XEscieveocoÍcfIMPRETERIVELMENTEà§24h00mitr(meiâ.noite)entreosdipsl2'no 
ú.r.uao ltunI[I iãti.uOo *o rravessa Municipal' S'N' Riachuelo/SE ' confcrme

orientaÇão da contÍatant§.

i0.+.otransportedoobjetoconslantedoiteml(PElxEs)deveráserfeitoemveiculoadequado,dotipobaú,sob
refiigeração suficiente, di forma a não comprometer a qualidade do produto' poÍ conta da contÍatada

11. )BNG+ÇOES DA (:?NTR.ITANTE

Rua Santl Mari:i s,'n - Centro - Riachuelo - Sergipe
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I l.l. São obrigaçôes da Canhatante:

I l.l.l. Receber o objeto no prâzo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:

I 1.1.2. Verificar minuciosanrente. no prazo finado. a conÍbrmidade dos serviços contratados provisoriamente com

as especiticações constantes do Edital e da proposta. para Íins de aceitação e recebimento definitivo;

Il.l.-1. Comunicar à Conraiada. por escrito. so'Dre imperÍ'eições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido. para que seja subslituido. reparado ou corrigido;

I I.l.-1. Acompanhar e liscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissãolservidor

especialnrente designado:

I I . 1.5. Efetuar o pagâmento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objao, no prâzô e forma

estabelccidos no Edital e seus ancxos:

t l.l. A Administraçâo não respondeÉ por quaisquer compromissos assumidos Pêla Contratada com terceiros,

aincla que vinculados à e\eauçlLr do Con,,raio. harn corir) por qualquer dano causado a terceiros em decon€ncia de ato da

ContÍatada. de seus cmpr.lgaJos, prepostos ou subordittacios.

12. OtIRI(i.1(.',Õiis D..1 C{.tN'tR 1't.4DÁ

I l. I . A ColltÍetada C.vc cumprir todas as obrigaçiies constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo

conro exclusivamente seus os riscos e ês despesas decôüent€s <ia boa e perfeita execuçãodo objeto e, ainda:

12.2. Efetuar o obiero em perfeitas condiçÕss. cor:forme especificações, pfitzo e local constantes neste Termo de

Relêrência:

l:.1. Responsabiiiz;ir-se pelos vrcios (' rianii-r d,)côircntes do objeto. de acordo com os aÍtigos 12, 13 e 11 a27.

rlo Cridiro dr' l)clêsa do Col§uÍnidor (l-ei n" 1i.078, Je 1990);

12.4. Substituir. rcpaftü ou conigir. às suas expensas. no prâzo fixado neste Termo de Re,ferência. o obieto con:

evarias ou deÍ'eitoq;

11.5. conrunicar à corrtratante. no praz-o ntárinto de .18 (quarenta e oito) horas que antecede a data limite. os

motivos que irnpossibilitem o cumprimento do prazo previsto. com a devida comprovação;

11.6. llanteÍ. drrmnÍ.J loda a execuçâo co ,:orlr!.xto. em clrrnpatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

con<lições de habilitaçào e quatificaçâer erigiiias rra iicttação:

13. DO CON'tttol.E E t:1s(',1t,12.4\-..its »-'t t.vtt:tiç'Ào

13.1. Nos termos do aÊ. 67 t,ei n.'8.666. rle 199i. scrá designado representante para acompanhar e fiscalizar a

entrega dos produtos, anotanílo e!t1 registro próprio toclas as ocorrências relacionadas com a exeçução e determinando o

que lir nccessà io à regutarizaçâo de fa!has ou deÍtitos trbservados'

lj.l. A Íiscaliz-ação ile que rrata c'ste item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada. inclusive

pcrante rerceinrs. oor qialqu.,r iiregularidrde- airdk qre r.sulmnte de imperfeições tecnicas ou vícios redibitórios, e, na

ocorrêncil desta. não iuiplica er, c\rrresioir'abilidlci da Administração ou de seus agentes e prepostos. de

confbrnridade con] o art. 7tl da i-ci n" 8.66ó. dc l9sl'

lj._1. () i-r,pr.cscrrratrtc Ja -\,-I:-lil]is'.rlçu,.,Jt!o[!r.r uiir rsgiitro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

cxel]uçào do crrnfrato. inrliCandr) dia. nlis e nno. Ll(iil como \) nomc dos I'UncionárioS eventualmente envolviiios'

tletermi11aldo o que ior ncccssário à regullrizi-rçãr-. das talhas ou deÍêitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade contpetenle pâra a§ providências cahiveis

14. DOPAGÁMENTO

Rua Santa Ma[iâ s'n - Centro Riachuelo - Sergipe
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14.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária. para crédito em banco, agência e conta coÍrente indicados pelo
contratado.

14.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos vaiores nâo ultrapassem o limite de que h-ata o inciso II do

an. 2.1 da [,ei 8.6ó6, de 199i. deYerâcr ser efctuados no prazo de ate 5 (cinco) dias úteis. contados da data da

apresentaçào dâ Nota FiscâI. nos termos do aí. 5". § 3'. dâ l-ei n' 8.666, de 1993.

14.?. Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

14.3. A Nota tiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acornpaúada da comprovaçâo da regularidade fiscal e

trabalhista mçdiante consulta aos sítios cletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.29 da l-ei n" 8.666,

de 199i.

l.l.l- Nos casos Ce eventuais atrasos de pagamento. desde que a Contratada oão lenha concorrido, de alguma

forma. para tanto. tica convencionado qire a te\a de compensação financeira devida pela Conratante. entre a data do

vencimcnto e o etetivo adimpleml:tlto da parcela. é calcLrlada mediante a aPlicaçâo da seguinte fórmula:

Ii\4 - I x l' x l'P. .rendo.

E\'Í - Encurgos ntorut,iritts:

N - Número de dias entre a d taprevistaparao plSarnento e ado eíetivo pagdmento; VP:l'alot
da parcela a -rer pagu.
I = Írulice de conpensução.finunceixt : ().0A016438. assim apurado:

I :0,000164-18
I = (r-x) . (6., iú0 )

JÔ] TX = Percentual da taxa anual = 670

l) DO RE.lJl!S'rÊ

I 5.1. Revisão clos preços: Os prcços são íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

aprcsentação das propostas,

l :. i .1 . O\ pre(.os üonlítados p0dcrão ser rer islos enr deconência de eventual reduçào dos preços Praticados no

v ntcrcado ou cancclados poÍ lat(, que eleyc o cirsto dr: ob.ieto rtgistrado. cabendo ao Orgão Gerenciador pronover as

ncgoc iações .junto aos lbrnecedores. c,hsenarlirs as tiispo:içôes contidas na alínea "d" do inciso II do caput do a!-1 65 dâ

Lei no 8.666. de ii)qi.

16.

ró.1.

l6.l.l
16.1.2
16.1.3

t 6.1 .4

16. i.5

DAS SÁNÇÔ ES Á DMIN ISTRAT II/ AS

Comete infi?çâo administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002. a Conratada que:

Inexecutar tolal ou parcialmente qualquer das obrigações assumidAs em decorÍ&Fia dâ contatação;

Ensejar o retardamento da execução do obj€to;
Falhar ou fiaudar na e\ecução do contrato:

Componar-se dÊ modo inidôneo:

Cometer fraude fiscal;

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto d€ste contrato, a Adminisração pode aplicar à CONTRATADA
as seguintes sanções:

16.2.1. Advertência. por faltas leves, assinr entendidas aquelas que não açarretem prejuizos significativos para a

Contratantei

Rua Santl ivÍariir s,n - Ccntro R.iachuelo - Sergipe
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PREFEI'T'IIRA MUNICIPAI, DE RIACI{LIELO
FT]NDO N{UNICIPAL DE ASSISTÊNCI.A SOCIAL

t6.2.3.
contratada:

Multa de 0,5?á ao dia. aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na entrega;

Multa de l0o,à. aplicada sobre o valor do contiatct, r'ro caso de inexecução total ou rescisão por culpa da

i6.2.4.
Empenho;

Multa de i00.â. aplicada soLrre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em retirar a Nota de

16.2.5. Multa de 0^5o,á ao dia, aplicadzt sol'-'re o valor do contrato. por descumprimento de outras obrigações
previstas neste edital e seus anexos.

16.2.6. A multa será aplicada até o limite de l0o/" (dez por cenÍo) sobre o valor da contratação, e poderá ser
desconhda dos pagamentos devidos pela Prefeinra Municipal de Riachueto/SE, ou çobrada dhetarnente da empresa,

amigável ou.judicialmente:

l6.l.j. Ele ca.t: ,.1i ,::crccriçt,; narci?i. e rnl:lt?. col,'ipcnsatória, ro mesmo percentual do subitem acima, será

\.r. aplicada de Íbnrta proporcicnal à obligação inaCimpli<ia;

16.2.8. Suspensão de Iicitar e inrpedinrento de contratar com o órgão, entidade ou unidade ad$inistrativa pela qual a

Adnrinistração Pública opera e atua corcretamefite, pelo prazo de arc dois anos:

16.2.9. Impedimento de liciraÍ e conü'atar com órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Fedêral ou Municipios
pclo prazo tie até cinco aros:

16.2.10. A Sânção dc inrpedirnento de licitar e coniratar previsla neste s[bitem também e aplicável em quaisquer das

hioôteses previstas corno inÍração administrativa neste dçslc l'ermo de Referência.

i 6.1. i L Dec]aiaçiio de iniciorieirjatle para Iicitar .u contrater com a Administração Pública. erquanto perdurarem

os motilos deternrinanres da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria aúoridade que aplicou

a penaiiciadc, que será conccdida sernpre que a Contrauda ressarcir a Conuztante pelos prejuizos causados:

!6.3. As sançôes prelistas neste teüno poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de muita.

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

16.J. TrÍnbérr ficanl sujeitas às penalidades do aÍt. 87. Ilt e IV da Lei n' 8.666. de 1993. as empresas ou

profissionais que:

ió.-1.i. Íelhanr soil.iiirr Ç(rud!'nação drrl,iiii,i! i){r c!atlcar. pôr meio dolosos. Í}aude fiscal qo recolhimento de

quaisqur"'r iributosl

16.1.2. Tenhanr pra,,icado atos ilicitüs !isando a lnistrar os objetivos da licitaçâo;

16.4.3. Den]onrtrcm não posstii| idonçida<le para contlatar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

16.5. A aplicaçâo,ie quaiquer das pe[alidades previstas realizar-se-á em processo administÍativo que assegurará

L. contraditório c a ampl:i deicsa ii Col)ultada. ctise;"vairio-se o procedimento previsto na Lei n" 8.666. de 1993. e

subsidiariamente a i-ei rf 9.781. de i99q

ló.6. A:; i1'tul1i:\ rlc-viclas e oli prç.iuízos cril<.rdô:; à ConÍratante serào deduzidos dos valores a serern pagos, ou

recolhidos etn conta especitica cm tàvor da Contratante. ou cobrados judicialmente'

16.6.1. Caso a Contratantc determine. a multa deverá ser recothida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a çontar da

data do recebimento da comunicação etrviada pela autoÍidade competente.

16.2.1

16.7. Caso o valor da multa não seja suficiente

Adnrinistração poderá cobrar o valor remanescente judi
para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a

cialmente. confornte artigo 419 do Código Civil.

Rua Sanlà N'laria s,'r - aentto Riachuelo Sergipe
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16.8. A autoridade comperentc. na aplicação das sanções. levará em consideração a gravidade da conduta do
int'.aror. o carárer educarivo da pena. benr como o dano causado à AdminisÍação, observado o principio da

proporc ion alidadr'.

16.9. Se. durante o processo de apiicaçiro de penalidade. se houver indícios de prática de infr?ção administÍativa
ripificada pela Lei n" 12.84ó. de lo de agosto de 2013. como ato lesivo à adminisraçâo pública nacional ou estrangeira.

cópias do prucesso administrativo nccessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverâo ser remetidas à

autoridade competcnte, com despacho fundamentado, pala ciência e decisão sobre a eventual instauração de

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.10. A apuração e o julganrento das dernais infraçóes administrativas não consideradas como ato lesivo à

AdminisrraÇào Pública nacional ou esrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de 'lo de agosto de 2013, seguirão seu rito
normal na ünidade administrativa.

l6.ll. O proccssamento do P.AR nâu interfere no seguimento regular dos processos âdministrativos especíÍicos

para âpuração da ocorrência de danos e prejuizos à Administaçâo Pública Federal lesultantes de ato l€sivo cometido

por pessoajurídica. corn ou setn â participação de agente Público.

16. 12. As penalidadcs serào obrigatoriamenie registradas na Imprensa Oficial da Uniào, Estado e Município. e no

caso de suspensâo de licitar. o ticitante deverá ser descred€nciado do Cadasúo de Fomecedores, por igual periodo sem

prejuizo da-( multas preYistas neste documento e nas demais cominaçôes legais.

]7. ESTIII,ÍÁTII'Á DE PR,Eç'OS E PREC:OS REFERENCIAIS

l' l. O cttslo e.\tim.k!() lo citntrutultir: serti lorii&Ca público após afase de lunces.

I8. DA VICf:NCIA D()CONTRATOE DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

I li. L O conlÍaro lcià I igtincia contarlo ,lii assin:rtrlr'i:r ati .i 1 de dezembro de 2022. ou com a entrega total do objeto.

18.2. A dcspesa çorrcÉ pc'la dotaçào do Funrto Municipal dc Assistência Social aprovada para o exercício de 2022:

4OOI _ FUNDO MUNICIP,{L DE ASSISTÊNCTA SOCIAL . FMAS
33.90.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARÀ Dr§TruBUlÇÃO
GRATUiTA
1s000000 _ FoNTE DÉ RECLiR§O

Rua Santa Maiie si n - CÊrilro Riachuclo - Sergipe
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ANEXO II

DECLA R{ÇÀC, DÊ COMPROMETIMENTO

REFEREN T[.: Pregâo Presencial n' 001i2022

OBJETO: AQUISIÇ.\O PAR.{ Í.'ORNECIMENTO DE PEIXES E ARROZ PARA SEREM DOADOS AS
FAMiLIAS CARENTES NA 'SEMANA SANTA" NO MUN]CÍPIO DE RIACHUELO, E§TADO DE
SERGII'T]

Pard fins de panicipação no Proçesso de Licitação acina descrito, a empresa
sotr no por intermcrllo Cc scu Reprcsentantc Legal Sf.
pltitissão

_ . inscrita no CNPJ
, estado civil _.

, prrrtadr.rr da RC n" _ c do CPI n' , DECLARA:

que ten'r corhecinrento de todas as int'ormações cio processo de licitação mencionado, e que aceita e cunrprirá
ilclrnentc todas as suas srigências:

que até a presentÊ dala jne\istem làtos impcditilos à sua participação no referido processo licilatorio, ciente da

ohrigatoriedade de deciarar ocorrÊnc ias p.slr'ri(,res'

que nào possrii cnr seu Quadro dc Pessoal nenhum Seruidor Público ou dirigente da Entidade Contratante
rcsponsávcl pela licilaçào;

qre se co,nproincie a mslrcr dura.rc lodr i cr!Êuçâo do confrato as condições de habilitação e qualificaçào

exigidas. e

qle cm caso de c\ cntual grcve- parulísaçào ou falÍa de seus empÍegados, não haverá paralisaçâo dos serviços. â

licitantc sc obrigl a rçaloc pessoal suficiente à prestação efetiva dos serviços. sem que de fato ocorra a

p:u.alisaçào r.ru inrcrrupção dos seryiços conüatados- não podentlo alegar esses fatos paÍa o descumprimento do

conffato, sob pena de rescisão.

i_, (data dâ abertüa dos envelopes)

( idertificaÇão e assilatura do declarante)

Rua Santa Maria s,n - Centro Riachuelo Sergipe
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ANEXO NI

CARTÂ IIE CREDENCIAMENTO

OUTORCANTE: [inÍbrmar o nomc da empresa. n"'do CNPJ. endereço compieto e telefone).

OUTORGADO: (infi-rrmar o nome conipleto da pessoa q'Je vai Íepresentar a empresa no da RG, n" do CPF, endereço
completo e telelone).

PODERES: Praricar todos os atos relariyos a licitação nrôdalidads Pregão Prcsencial tr" 0{l/2022. em especial
apresentâr docLimentos. prestar declaraçóús dc qualquer teor. formular ofertas e lânces yerbais, negociar preços.

inrpuunar. recorrer. deciara! a inrençâo de interpor recursô, apresentar contra razões de recursos, desistír de prazos de

interposição de recursos e do direito aos nresmos. assinar atas e documentos, a que tudo será dado como legal, firme e
valioso.

/_-_, (datâ da abertura dos envelopes)

(identificaçâo e &ssinatura do Oirtorgante).

Rua Santa Mari3 s'n - Centro - Riachuelo - Sergipe
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ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA

_ l_, _de _ de 2021
Ao
Pregoeiro Municipal

Rêferelte Presencial Pregão n" _/2021.
I)rez;rdo Senhor-

A empresa . CNPJ estabelecida telefone/fax _. e-mail
, submete a aprcciação dÇ'Vossa Senhoria. sua proposta relativa a licitação em epígrafe. cujo objeto é a

aquisição de peixe e 3rroz. nâs condições que se seguen).

Entregâremos a mercâdoriâ no Local citado âbâiÍo, no dia e horário informados na Ordem de Fornecimento
emitida pelâ Aütoridâde Competcnte.

l.ocais de enhega:

MERCADO MUNICIPAL, SITUADO NA PRAçA COROIIEL AUGUSTO FRANCO, CENTRO,
RIACHT}E LO/SE.

O transpoíe do Peixe de';crá ser Íeito cm veículo refrigerado com temperafura eIltre -18'c e t2'c, até o momento da

cntrega.

Caso de reprovaçâo e devolução de qualquer produto entregue. nossa empresâ se compromete em substituÊlo em até 0l
(unr) dia colaido contad(r d(, recebimento da notificação da Autoridade Competente.

A nossa proposta totalizou o valor global de R$

0I

02

0-.;

UN I)
DESCRIÇÂO DO OBJETO

QTD MARCA V. UNIT. TOTAL

8.000

5.000

6.000

0.1

Sârolâ Plásticâ resisÍcllte - cor verde ou
branca cont alça tipo camiseta,
capâcidâde 2 kg.

I]NÍ) 6.0()0

ITEM

Peixc In Nalurâ; Tipo Corte: [nteiro,
Variedade: CorvinD; Estado Dc
Consenação: Fresco; Aprescntação:
Com Pele; Peso mínimo r ei\e: I
Anoz parbolizado, tipo I,
arondicionâdo em Par'ote§
transparentcs com idc[tiricação e peso

liquido dc I kg. com dados dc
identificação do produto, com dâta de
fabricação dÊ prâzo de validade de no
mioimo 06 meses, a partir da dâta de
recebimcnto.
Sàcola Plásticà resistcflte - cor verde ou
branca com alça tipo camiseta,

idade 7.5 k

KC

KC

UN I)

Rua Santâ Marie s1n - Centre - Riachuelo - Sergipe
:5
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Os pagamentos serão eíêtuados após a entrega- no valoÍ correspondente a Ordem de Fomecimentq comprovadamente
atcndidas.

Manteremos nossa proposta yálida até 60(dias) dias de sua abeftuÍa.
Declaramos que nos p[eços ot'ertados estâo ínclusas todas as despesas com transpoíe, taxas, ributos, impostos,
cncargos etc,

Scgue enr aneso planilhc orçamenlária conr a srpecificaçâo completa dos materiais. marcas. preços unitários e totais
l)ados pessoais Co Representante Lesal:
Nome:
RC n":
(-Plj n":
Llstado Civil:
[;ndereço:

Dados Bancários:
Bancô:
Agência:
Conta Corrente:

Scnr nrais.

Carimbo e assinatura do Representante Legal

Rua Sanla Maria -§, n - Centro - Riachuelo - Sergipe
i6



FS'I'1 r1í\ r\n . '-i]íi'rlt'
Pl(l-l r-r r 1,.\.i .!""..,r!rr-ÀL Ul- ÀTACHUELO
FUNDO MUNICIPAI, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

A§EXO V

DÍ:CLÀRAÇÃO DE CTIMPBIMIi}tTO ÂOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO

IIEFERENTE: Preqão Presenciai n'001i 102 i

OBJETO:AQUISIÇÀO DE PEIXES,ARROZ Ê BOLSAS PARÂ DISTRIBUIÇÃO
VI]LNERÁVEIS SOCIAL!\,IErr'TE. AEM CO Io ÀS DEMAIS FAMÍLIAS DO
RIACHTIELO/SE EM DE('ORRÊN('IA DA SI:MANA SANTA,

Às rl,vÍr,tls
MUNICÍPIO DE

A emprcsa _-_. _, inscrita no CNPJ sob n" 

-, 

estabelecida por intermédio de

seu( ua) representante legal Sf(") bíasileiro(a). maior. capaz. estado civil __. pÍofissào

. r.:sidentc c clou,iciiiadoía) _, ponâdo(a) da RG n' e do CPF n'
DECLÀRA, em obediência a,.r Ar1. 1". ilcm Vil, da Lei Federal n" 10.520, de l7 dejutho de 2008, que

cuntpre planamenrc os requisitos dc habilitâçâo sxigjdo no item I 1.0 do edital do pregão pÍesencial acima reÊrido.

Local e data.

Carimt'tr e assiaaiura do Representânte Legal

Rua Santa MâIiu s'h - Centro Riachuelo - Sergipe \
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DECLÁRAÇÃO DE INEXISTÉNCIA DE EMPREGADOS MENOR-ES

REFEREn*TE: Pregão Presencial n" 001 /202 |

OBJETO: AQUÍSIÇÃO DE PEIXES,ARROZ E BOLSAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMiLIAS
vULNERÁVEiS SóCIALMENTE, BEM COMO AS DEMAIS FANTíLIAS DO MUNICiPIO DE

RIACHUELO/SE EM DECORRÊNCIÂ DA SEMANA SANTÀ.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITT]RA NIT]NICIPAL DE RIACHTIELO
FL]NDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ANEXO VI

A emp!-esa _, inscrita ro Crr"PJ sob n"
seu(uâ) representante legal Sf('). brasileiro(a), maior, capaz, residente e domiciliado(a)

profissão 

-, 

portado(a) da RC n' e do CI'F n'
DECLARA. para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei F'ederal n" 8'666i93, rie 2l de junho

de 1993. acrescido pela Lei n'9.E54, de 27 de outubÍo de t999, que

noturno. perigoso ou insalubre e (assinalar com X, cooforme o caso):
náo emprêga menoÍ de dezoito anos em trabalho

( ) não empr€ga menor de dezesseis anos.

( ) emprega menor. a partir de quatorze anos. na condiçào de aprendiz.

i . (data da abeÍura dos envelopes)

(identiticação e assinütura do declaÍan:e).

estâbeleçida 

--. 
pq intermédio de

, estado civil ,

Rua Santa Maria s/n - CEntro - Riachuelo - Sergipe
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ÁNEXO Vt I

MINUTA DE CONTRÁTO

CoNTRATO DE AQUTSTÇÀO COM
FORNECIMENTO DE PEIXES E ARROZ PARA
SEREM DOADOS AS FAMÍLIAS CARENTES
NÂ *SEMANA SANTA', NO MUN]CÍPIO DE
RIACHUELO. ESTAI}O DE SERCIPE,
ATRÁVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA

CONPORME ADIANTE.

Pelo presente lnsuumenro panicular dc CONTRATO DE AQUISIÇÃO, atnves da Secretaria Municipal de

Assistência Social, FUNDo MUNICIPAL DE ASSISTÊNCiA SOCIAL - FMAS, órgão integrante da sua

Administração Direta. CNPJ/MF sob o n' 14.682.569,0001-99 corn sede na Praça Silvio Cesar Leite, s/r! Centro. CEP

49.1j0-000, na cidade de zuACHUELO, Estado de Sêrgipe, representada neste ato pela Secreuíria Municipal. a senhom

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. doravante, denominada CONTRATANTE e dO outro lado, a empresa --------
inscrita no CNPI/MF sob o no ------------------. com sede ---- no CEP -----
-------iSE. nesre ato representado por -----------, brasileiro, poÍtador da carteira de idenlidade

no --------------------, CPF n" ----- doravante denominada CONTRÂTADA. tendo em vista o que consm

no processo Pregío no _)2ü21, têm, enfie si, ajustado o presente contrato de fomecimento, que se regeÉ pelas

normas das Lcis n 10.520i2002 e 8.66ó193, p€ios os DecÍetos MuniciPais n'5ll20ll e 2752014, também, pelas

cláusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . VINCT,] LACÃO ÀO EDITAL

s LAT EIRA _ PR

O presente Contralo tem como valor total a importância de R§

).

CLA t-i^ - coNi)l S Í] PAG

4.1 os pagamentos seÍão efetuados após a e rega. no valor correspondente a(s) ordem (ns) de Fornecimento

comprovadamente atendidas mediante apresentação dos seguintes documenlos:

4.1.2 - Nota(s) Fiscal(is) atesrada(s) e liquidada(s):

4. | .3 - Prova de regularidade jurno as [razerrilas Fedtral/tNSS. Estadual e Municipal e FGTS;

I .l - O presente conrato vincula-se às dererminações das Leis 10.52020O2, 8.666193 e LC 12312006, € suas alteÍações.

as exigàncias e condições gerais do Edital ds Licitação modalidade Pregão Presencial n' 00lr?021 e a pÍoposta

elaboãda p€la CONTRATADA, passando taís dôcumentos. a fazerem parte integrante do presenle instnun€nto para

todos os fins de direito.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

2.0 - CONST'1TUI O OBJETO DA PRESET,-TE LlCl'rAÇÃO ÁQUISIÇÃO DE PED(ES,ARROZ E M)LSAS
pARA DtSTRtBUtÇÃO Às FAMiLIAS vULNERÁvElS SOCIALMENTE, BEM COMO AS DEMAIS

rlrrrilres Do üUNIciPlO DE RIACHUELo/sE EM DECORnÔrCre DA SEMANA SÁNT.{.

ôóNrónúe ESpEcrFtcAÇÕES ç6NSTANTES Do TERMS DE REFERÊNCIA (ANExo I) DO EDITAL n'
00t 12022

3.0:

J
(

()

Rua Senta lvlaria s/n - Cenbo - Riachuelo - Sergipe
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4.2'- Havendo disponibilidade tinanceira e cumpridas as formalidades. o Municipio de RIACHUELO efetuará o
pagamento das faturas ata, o trigésimo dia da apresentaçào das mesmas na Tesouraria Municipal.

CLAUSULA OUINTA _ FON'I'T] OE RECI,RSO

5.1 Os paganrentos serâo efctuarlos conr os seguintcs recursos financeiros: RECURSOS PRÓPRIOS

CLALISULA SEXTA , DO REA.'I.]STE

6.! -O preço proposto é Íixo e irreajustavel.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VTGÊNCIA

7.1 - O presente Contrato vigorará a partir da data de sua assinatuÍa até o dia XXXXXXrcO(XX

CLÁUSU LA OITÁV.{ - DO PRAZOiCON DICO ES/LOCALDE ENTR }:GAlRECE BI ]II EN'TO

8.1 A entrega será feita da seguintc tbnlra:

8. I .l Os Produtos serâo eltresrr.s rro dia c hora J!-icnrlinados na Ordenr de Fornecimento emitida Pela Autoridade
competeutc. no MEÍICÁDO MUNICIPAL, SITIIADO NA PRAÇÂ CORONEL AUCUSTO FRANCO.
CENTRO. IiIACH TJE I-('}/S{.

8.1 - A Autoridade Compctente t'xpedirá Ordem de lomecimento e encaminhará a Contratada.

8.lt Recebida a Ord\'n. a Contra.ada deverá ertIegar os materiais no dia" horário e local determinados. acompanhados

da respectiva Nota I'isctl.

8..1 A nrercadoria deve atender as espeÇiíicações e estâr em condições próprias para o consumo humano.

8.5 - O tmnsporte do Peise deverá ser feito em veÍculo rejiigerado com tempemtura entre -l8oc e - l2cc. até o nromento

da entrega.

li.6 Os alimentrrs seriio ric.'bidci c cr'rnlciidos p,)r Sc-r! idorc5 designados pela Autoridade Compctente qüe alestarâo o

recebinrenlo através de ap(,siçào dc carimho na Nota fiscal

8.7 Depois dc arcsradas. as Notas seráo encaminhadas à'l'esouraria Municipal parâ liquidação e pâgamenk).

8.8 0 descumprimento de qualquer das regras aqui estâbelecidas será motivo para ÍeProvaçào e devolução do(s)

produto(s) no mômento do recebimento. Neste caso. â Contratada fica obrigada a substitui-los em até 0l (um) dia

corrido contado do recebimento da notificação da Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades

estabelecidas na Minuta do C ontrato.

8,9 Cumpridas as fornralidades a Autoridade Competente atestaÍá ãs Notas Fiscais através de aposição de carimbo

com assinatura e as encamiúará a SECRETARI,A DE I INANÇAS para pagamento.

CLAt]S I.] LÁ NONA - DÂS PENÂL,IDADE s

9.1 - pela inexecuçào total ou parcial deste Contrato. a CONTRATANTE poderâ garantida prévia defesa, aplicar à

CONTRATADA as seBuintes sançôes:

I - advertência;

II - multa, na forma prevista neste Contrato:

lll- suspensão temporária rie participai em licitação da CONTRATANTE pelo prazo de 2 (dois) anos.
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9.2 - Pelo não cumprimento do prazo contrarual- a CONTRATr',NTE aplicará à Contrdtada a multa monetária

correspondente a O,loz'o (hum décimo por cento) do saldo do valor contratual, por dia ds araso, salvo se ajustilicatiYa do

atraso for aceita pela FiscaiizaçâQ da CONTRÀTAN fÊ. Caberá. ainda, a aplicação desta multa nos seguintes casos:

a) Nào executar os Fornecimentos perfeitamente de acordo com as especificações e normas técnicas

vigentes na CONTRATANTE;

b) Dificultar os tlabalhos de fiscaliziç3o dos mesmos;

c ) l rtin irrar :ot \ i rr.,i rc nt.' t\ l isc aiir-r( iio da CON IRATANTE sobre os Fomecimentos executados

9.2. 1 Na aplicaçào das multas a que se rcfere o 'cepu," deste subitem, a CONTRATANTE se limitaú a aplicação de

valores correspondentes ao percentuâl máxinio de 20-oÀ do saldo do valor contratual.

CLAU SULA DEC IMA. DÀ ACÃO ORCAMÍ]NTARI,\

l0.l - As despesas deste co trato corretão por conta de dotaçôes 'orçmenÉfias, constantes do olçameoto para o

exercício financeiro de 2022. conforme abaixo:

q.l.l.l Oconendo qualquer possibilidadr' de se exceder o limite percentual previsto no subitem 9.2.1 anterior, essa

situaçâo consistirá em motivo para que a CONTRA-l-.ANTE rescinda unilateralmente esle Contrato. independentemente

rJu aplicação das outrâs penalida(lc:; previstas no iterrt f. i. desta Cláusula

g.3 A nrulta a que se refere o it,.'m 9.1. :rnterio nâo impede que a CONTRÁTANTE rescinda unilateralmente estc

(bntrato e aplique as (,rJiras sançÕes previstas tlo jtenl 
').1. desla Cláusula.

9..1 A multa seÉ desconrada dos pagamentoJ deste CoDtrato, otr ainda, quando for o caso. cobrada j udicialmeote.

9.5 Se a multa aplicada for superior ao valor do pagamento prestado, além da perda dest4 responderá a

CoNTRATADA pclu sua diferenç:. que scrá descontada pela coNTRA'fANTE dos pagamentos eventualmente

devidos, ou cobrada judicialmente.

9.ó As sanÇões pr"uir,r, nn, incisr',s I e ill do irem 9.1, desta Cláusul4 Poderão ser aplicadas juntamente com a do

inciso ll. do mesmo itent. tàcultada a defesa pr'évia da interessada no resPectivo prccesso, no prazo de 05 (cinco) dias

úr!'is.

().7 N!-nhu[r pagrncl)r.] se fá eti:tuado à Co\i lRA ,- \l)Â c'DsuaÍtto esta deixar de recolher qualquer multa que lhe for

inlposta dcntrLr do plirzo esrabeiciiqo.

400Í-Fundo iilunicipal de assistãncia Social'FMAS
2056-MânutEnÉo da Socíetaria Mrtnicipat dê Àgsistência SoÇial e do Ttsbalho

classiÍicaçlo Éconômica:3390.32.00.00 Í$ateriat,irêín ou serviço para distribuição gratuitã

FR-í5000000 Rocurso§ PróPrios

i l. I - A cxecução ddste contrar(). bem ccrmo os qasos nele omissos, regular-se-ào pelas-cláusulas contratuais e pelos

pr.*il, á" Jrã*o púbiico. aplicando-se-lhes. suplerivamente. os principios da Teoria Geral dos.contratos e as

ãõ;;É"; Oe af"ito pri'ado, ira íornra do artigo ia. au L.i Federai n' 8.666193, clc o inciso XIl, do artigo 55' do

CLÁUSU LÀ DÉC! ]\I A PRI NT T] IRA - Drt EXECL] cÂo DO CUNTR ATO

mesmo Diploma Legal.

Â - DÂS ()BRI( C0ESE I]SPONS BtLlt) tlLs
CLAUSUL,4. ÉcrMÀ sEGtrNt)

l2.l - Dos encargo§ dâ CON'I'I{ATÂNTE:

12.1. I - perrnitir o acesso de Ílttcionários da CONTRA I'ADA nas dependências da CO

n9125 f;56ni5/fatums e outros documentos:
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12.1.2 - prestar as informações e os esclarecinrentos atinentes ao fornecimeBto que venham a ser solicitados pela

CONTRÁTADA;

I2. | .3 - impedir que tercciros executc! o fornecimcnto objeto deste contrato;

12. I .4 - eÍ'etuar os pagantentos deviclos pelo Íôrnccimento dos materiais. desde que cumpridas todas as exigências do
contrato;

12.1.5 - comunicar, oicralrncnte. a CONTR,qTl\DA quaisqucr faihas ocorridas;

12.1.6 - expedir as ordens de Íbrnecimento e encaminhar â CONTRATADA em tempo hábil ao seu perfeito

atendimento-

USI,J I M,\ R1'Â - D 'f ER^

12.2 - Dos Flocarg(,s da (.ONTIIA i-ADÂ:

ll.l.l Fomcccr o ol-,jct., atraixo na tbmla e condições estâbelecidas no Edital e seus Anexos e neste Contrato.

obscrvada sua proposta:

1f.2.2 - assumir a responsatrilidadc por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais preYistos na legislaçào

social e trabalhista ern rigor. oorigando-se a saldá-ios na epoca pÍópri4 vez que os seus empregados nâo manleÍão

nenhum vinculo empregalicio com a CONTRATÀNTE:

12.1.2.1- A inadirnplêncil Câ CONTRATADÁ. corn ieterência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não

translerc a rcsfronjabiliíi iJ! i1.): i.u i)Lsanr.r,i(r à CC:.1'ÍRATANTE. nem poderá oneraÍ o obieto deste contrato. razão

pcla qual a (OiiTRATÀDÂ rclluncii e\plesjirorenre a qualquer vinculo de solidariedade. ativa ou passiva. com a

CONTRATÁNTE.

ll.l.3 manter, dirj.antÊ roda n erecução il; ccrtraio. cnr compâtibilidade com as obrigações assumidas, todas as

eondições dc trahilitação e qualiÍlcação txigidas nest(l c(,ítfato.

CLÁLISU LA DÉCIMA TE CEIRA . DO .4(]O M PÀNHA]\Í ENTO E DA FISCAT V^CAA

I l. L7 - fiscalizar a execuçâo e aplicru as penalidades estabelecidas neste contrato.

12.1.8 - recusar qualquer mercadoria que nâo ateDda as exigências do padrão de qualidade ou qrnndo houver

divergéncia de peso, marcas. quantidades e embalagens com a§ estabelecidas no edital e scus anexos.

I 3. I - Durante a vigênc ia deste contrato, sua execução será acompanhada e fiscalizada por servidores designados pela

CONTRATANTE;

13.? - o Represenante anotaÍ:i em registro próprio todas as ocorÉncias, determinando o que for nccessário à

regularização das faltas observadas;

13.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a comPetência do representante deverào ser solicitadas a

Âutoriclade Competente. em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes:

1.i.4 - Nâo ob§tante a CoNTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução deste contrato. a

cón.ruuxre reserya-ss o dirsito de. ,"in quc de qrralquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades,

exercer a mais antpla e completa liscalização sobre o fornecimento, direbmente ou por prepostos designados'

l4.l - No interesse da ,Administração. o valor inicial atualizado do conrato poderá ser aumentado ou-suprimido até o

limitede25g/o(vinteecincopo'çento).noslemosdoAí.65.§§l"e2".daLeiFedera|n.E.666/93eposteriores

\

altcraçôes
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11.2 A Contratada fica obrigada a aceitar nas nresmas condiçÕes contratuais, os acréscimos e supressôes que se

llzerem necessários. até o limite estabclccido.

14.3 As supressôes acima do iimite estabelecido, só poderâo ser efetuadas mediante acordo celebrado entre as partes.

conforme preceitua o Art. ó5. §2'. ll. da l,ei Fcderal n' 8.666i93 e posteriores alteraçÕes.

CLAUSULA DECIMA OTJINTA - DA RT]SCISAO
15.1 - À rescisão contralual poderá scr:

15.I .l - detenninrdr p(,. irto unilatcrol e escrito da A(lir]irlistração:

15.1.2 - anrigávcl por acordo enlre as paftes, Ícduáda a termo no pÍocesso de Licitaçâo. desde que haja conveniência
para esla Adminislraçâo Pública;

l5.l .3 - judicial nos terrnos da l-egislaçâo.

15.: - Consriluenr nloli\1) para rescisiio do contruto:

15.2.I - O não cumprimento das cláusulas contratuâis c c'speciftcações:

i5.2.2 - O cumprimeíto irregular de cláusulas conrâtuais e especiticações:

15.1.3 - A lentirlâo de seu cumprimento. levando o FMAS a comprovar a impossibilidade da conclusão da entrega total

do ob_ieto contratado.

i5.1.4 - A paralisaçâo ülustificada do t-omecimento;

15.2.5 - O desatcndimento das determinaçôes regulares Ca autoridade designada pam acomPaÍrhâr e fi§calizar a sua

cr.r'cuçir,r, as;int cotno a di seu: iuperiorcçi

15.2.6 - O cometimento rrit('rado dc íaltas ,ra sua excc,tcâo:

t5.2.7 - A decreração de iàlência ou a insrauração de ínsolvência civil da licitmte;

LA DÉC - u) IroR
l6.l - Para queisqueÍ açôes decorÍentes do presente Coilüato tica eleito o Foro da Comarca de RIACtlUELO,/SE. conr

exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja.

16.2 - E, por se acharem justos e contrarados. CONTRATANTE e CONTRATADA assinan o presente Conhato em

g2(duas);ias de igualteor e fomra e p a unl só elt ito j uridico na presença das testemunhas abaixo idenüficadas.

P E L.4 C O h" T R Á'l'. 1,\T E

PEL,I CONTRjI7".ID,4

TESTEMUNH,\S

RIACHUELO/SE 

-
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

SECRETÀRIA MIJ\ICIPAL DF, ASSITÊNCIA SOCIAL

xxxx xxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Xxxxxxxtxxxxxxrxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Representante legal

de 2072

CPI:

CPI.'
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